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EXMO. Sr. º Presidente da Câmara Municipal de Sumaré

Nos termos do Regimento Interno desta Casa, apresento a seguinte INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sumaré, Sr. Henrique Stein, e ao Departamento competente:
Indico que seja estudada a possibilidade de instituir e implantar Ecopontos em diferentes regiões do município, com o objetivo de oferecer à população locais adequados para o descarte de entulhos, resíduos de construção civil, móveis inservíveis e outros materiais volumosos.
Justificativa:
A presente Indicação tem como finalidade atender aos inúmeros pedidos encaminhados ao nosso gabinete por munícipes preocupados com o descarte irregular de entulhos e resíduos em vias e áreas públicas.
A implantação de Ecopontos contribuirá para:
· Reduzir o descarte inadequado em terrenos baldios e áreas públicas;
· Diminuir a proliferação de animais peçonhentos;
· Evitar entupimentos de bueiros e galerias de águas pluviais em períodos chuvosos;
· Melhorar a percepção de limpeza, organização e qualidade de vida em nossa cidade.
Trata-se, portanto, de medida simples, eficiente e de baixo custo em comparação com os benefícios ambientais, sociais e de saúde pública que poderá proporcionar à população.

Sala de Sessões, 22 de setembro de 2025
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